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MM JUÍZO,

 

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.
03.533.064/001-46, com sede administrativa na Praça Alencastro, Centro, nesta Capital, presentado pelo Procurador
do Município (mandato ex lege) que esta subscreve, vem, com todo acato e respeito perante Vossa Excelência,
informar que, em consulta ao sistema de Gestão Tributária do Município (GATWEB), não foram encontrados
débitos em aberto ou execuções fiscais municipais pendentes em face do de cujus, conforme documento
anexo.

 

Desta feita, a Fazenda Pública Municipal manifesta, neste ato, o seu desinteresse no feito.

 

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

 

Cuiabá/MT, data de registro.

 

ALEX NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Procurador do Município de Cuiabá

Matrícula nº 4867444

OAB/MT 20.736-B



Num. 208692223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EURIPEDES DE OLIVEIRA EMILIANO - 19/09/2025 16:54:48
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25091916544623100000194014194
Número do documento: 25091916544623100000194014194
Este documento foi gerado pelo usuário 011.***.***-02 em 03/12/2025 20:22:11

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ - MT

 

        Processo nº:  1057728-02.2025.8.11.0041
Requerente: RM BRASILEIRO LTDA – EPP

 
 
 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador signatário, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, manifestar ciência da decisão de Id. 203232319. 

 Informa que a empresa apresenta débitos inscritos em dívida ativa no montante de R$ 22.642,13 (Vinte e 
dois mil e seiscentos e quarenta e dois reais e treze centavos), conforme consulta em anexo.

 A Lei nº 14.112/2020 propiciou às empresas em recuperação judicial benefícios extremamente generosos, 
permitindo-se parcelar os débitos em até 120 meses, além de descontos de até 70% do valor dos débitos 
transacionados. 

 Ressalte-se que a homologação do Plano de Recuperação Judicial depende da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do art. 57 da Lei nº 11.101/05. 

 Neste sentido, em decisão proferida em 17/10/2023, o STJ fixou o entendimento de que a regularidade 
fiscal é condição indispensável à concessão da Recuperação Judicial, conforme REsp 2.053.240/SP.

 Assim, a União requer a sua inclusão neste processo como terceira interessada, de maneira que seja 
intimada pessoalmente de eventual decisão de concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 58 da 
LRJF, bem como protesta pela fiel observância do disposto nos arts. 6º, § 7º-B, e 57 da Lei nº 11.101/05, e 
187 e 191-A do CTN.

 

 Goiânia-GO, 19 de setembro de 2025.

 

EURÍPEDES DE OLIVEIRA EMILIANO
Procurador da Fazenda Nacional
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Parâmetro de pesquisa atual > CPF/CNPJ > 30.299.431

 Filtro

BUSCA DE DEVEDORES

DADOS CADASTRAIS

CNPJ Base

30.299.431

Nome Empresarial

R M BRASILEIRO LTDA

Nome Fantasia

AGROMAQUINAS MT

Data de Abertura

25/04/2018

CPF Responsável

 059.107.796-56

Qualificação Responsável

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

E-mail

-

Código CNAE

4661300

Descrição CNAE

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

  Orientações

MATRIZ, FILIAIS E ENDEREÇOS

INSCRIÇÕES (TOTAL DE REGISTROS: 16)
  Orientações

SIDA
12 6 20

001580-01


30/01/2020 ATIVA A SER AJUIZADA 10183 404387/2019-41

Sist. Origem Inscrição Data Inscrição Situação/Fase Nº do Processo Adm. 

–P  

30.299.431 - R M BRASILEIRO LTDA
Dívida consolidada:
R$ 22.642,13

QUADRO SOCIETÁRIO - DW




INF.
GERAIS

INDICADORESDILIGÊNCIASGARANTIAS RELAÇÕES DEMANDASINSCRIÇÕES
PROC.
JUD.

DOCUMENTOS

PGFN - Analytics https://analytics.pgfn.fazenda.gov.br/busca/busca-devedores2
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Valor consolidado das inscrições exibidas: R$ 22.642,13

SIDA
12 2 20

000911-45


30/01/2020 ATIVA A SER AJUIZADA 10183 404387/2019-41

SIDA
12 6 20

001581-84


30/01/2020 ATIVA A SER AJUIZADA 10183 404387/2019-41

SIDA
12 2 20

006896-01


22/06/2020 ATIVA A SER AJUIZADA 10136 733043/2020-45

SIDA
12 6 21

010780-46


28/06/2021 ATIVA A SER AJUIZADA 10136 491867/2021-13

SIDA
12 4 21

014200-09


28/06/2021 ATIVA A SER AJUIZADA 12376 599418/2021-15

Dívida (Pandora) 161763324  12/10/2019
797 - PARCELAMENTO

RESCINDIDO
-

Dívida (Pandora) 161763332  12/10/2019
797 - PARCELAMENTO

RESCINDIDO
-

Dívida (Pandora) 168328372  18/04/2020
797 - PARCELAMENTO

RESCINDIDO
-

Dívida (Pandora) 168328380  18/04/2020
797 - PARCELAMENTO

RESCINDIDO
-
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 A�vos  Ina�vos

Exibir 10 linhas

 RELATÓRIO

Sist. Origem Inscrição Data Inscrição Situação/Fase Nº do Processo Adm. 

–P  
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